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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2020

OPRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando os dispostos
nos incisos II, XIII e alínea “h” do inciso XVI do art. 38
doRegimento Interno, de 04 de dezembro de 1992.
 
RESOLVE:
 

Suspender as Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal, por tempo indeterminado, em
virtude do COVID-19 “CORONAVÍRUS”.

 
Art. 1º Ficam SUSPENSAS as Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal de Sarandi, por tempo indeterminado, em virtude do
COVID-19.
Art. 2º Sessões Extraordinárias poderão ser convocadas a
qualquer momento, para deliberação de proposições em regime
de URGÊNCIA.
Art. 3º Esta medida é necessária para garantir o isolamento dos
servidores e vereadores num momento tão delicado.
 
REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 23 de
Março de 2020.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
 
presidencia@cms.pr.gov.br 
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